
 

                ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS  
             Gabinete do VEREADOR BABÁ TUPINAMBÁ 

PARTIDO PDT 
 

 

 

 

 

 

 

Rua Umiri, 781 – Conj. Macurany – CEP: 69.151-420 – Fone/Fax: (092) 3533-2111/3533-3846 – CNPJ 04.442.941/0001-36 
Portal: www.camaraparintins.am.gov.br 

 

 

 

INDICAÇÃO                                                    Parintins-AM, 26 de setembro de 2023. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal no sentido de solicitar à Prefeitura Municipal de Parintins, 

Implantar semáforos para pedestres nos locais que já existem semáforos para 

veículos, em todos que ainda não contêm a sinalização e da outras providencias. 

 
Senhor Presidente,  
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
Exposição de Motivos:  
 
Venho através desta, a pedido da população, solicitar a implantação de 

semáforos para pedestres, nos locais que já existem semáforos para veículos, em 

todos que ainda não contêm a sinalização. 

A população informa que ao travessar os cruzamentos, o mesmo tem a 

dificuldade para visualizar quando o farol de veículos está fechado, e permitindo a 

passagem para pedestre. Eles alegam que a falta da sinalização, dificulta a travessia 

gerando insegurança. A função do farol é para garantir a segurança dos pedestres 

durante a travessia das vias, melhorando a sinalização e prevenindo possíveis 

acidentes que podem ocasionar. 

Diante do exposto esperamos contar com a aprovação dos nobres 

parlamentares para a nossa propositura. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 26 de setembro de 2023.        

 
 
 
 
 
  

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PDT 
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